
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5588                       22 de Março de 2022
4
tes e fertilizantes, para atender as necessidades do Horto 
Municipal Dorval de Magalhães por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente – SPMA.
 Entrega das Propostas: a partir de 22/03/2022 às 
9h  (Horário de Brasília)no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 04/04/2022 às 9h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 04/04/2022 às 10h  (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

 Gabrielle Pinto de Oliveira
 Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 059/2022 – Registro de Preços
Processo nº 024734/2021 – SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de Material Médico Hos-
pitalar na especialidade Material para Cirurgia Ortopédica 
para suprir a necessidade anual – exercício 2022, do Hospi-
tal da Criança Santo Antônio – HCSA/SMSA.
 Entrega das Propostas: a partir de 22/03/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 04/04/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 
PROCESSO Nº 002582/2022 – SMO 

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, por meio da sua 
Comissão Permanente de Licitação CPL, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
licitação acima identifi cada para recebimento dos documen-
tos de Habilitação, Proposta de Preços e Credenciamento, de 
acordo com as indicações seguintes: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E 
ASFALTO EM DIVERSOS BAIRROS EM BOA VISTA-RR. Tipo de 
Licitação: Menor Preço, Empreitada Por Preço Unitário. Data 
e horário para apresentação dos documentos de creden-
ciamento, habilitação e proposta de preços: 06/04/2022 às 
09h:00min. Local de realização da sessão: na Sala de Reu-
niões da CPL/PMBV, situada à Rua Gal. Penha Brasil, 1011 
– Palácio 9 Julho – São Francisco. CEP: 69.305.130 – Boa Vis-
ta – RR. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes 
ou mediante solicitação pelo e-mail: tomadadeprecocon-
correncia@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante, no horário das 08h:00min às 14h:00min. Os 
esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela CPL, nos dias e horários defi nidos no 
Instrumento Convocatório.

 Boa Vista – RR, 21 de março de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 056/2022
Processo nº 001280/2022 – SMAAI

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 124/E– 2021, publicado no Diário 
Ofi cial do Município n° 5488, de 21/10/2021, torna públi-
co que, apesar de ter dado ampla divulgação, no Pregão 
Eletrônico nº 056/2022, Processo nº 001280/2022 – SMAAI, 
destinado a Contratação de empresa para aquisição de in-
sumos para atender a Campanha de Vacinação do ano de 
2022 (ANTI – AFTOSA) do rebanho bovino das 17 comuni-
dades indígenas localizadas na região do Município de Boa 
Vista, a licitação foi DESERTA nas duas apresentações, pela 
ausência de empresa participante no certame.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 PROCESSO Nº. 018972/2021-SMEC
 CONCORRÊNCIA nº 007/2021
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPA-
GANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. 

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, através de sua Comis-
são Permanente de Licitação – CPL, nos termos do § 3º, do 
art. 109 da Lei 8.666/93, comunica a quem possa interessar 
que a empresa AG COMUNICAÇÃO LTDA - EPP apresentou 
recurso contra a decisão da Subcomissão Técnica da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura – SMEC, que analisou 
as propostas técnicas apresentadas. Desta forma, informa-
mos que o referido recurso encontra-se devidamente ins-
truído e a disposição dos interessados para que, querendo, 
possam impugnar ou alegar, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, o que for de interesse. 

 Boa Vista – RR, 21 de março de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 53 à 59 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 004141/2022 – SPMA, 
referente ao pagamento de inscrições para participação no 
Curso de Licitações: Nova Lei de Licitações nº. 14.133/2021, 
a ser realizado no período de 28 a 30 de março de 2022, 
em São Paulo/SP, em favor da empresa STAR LICITAÇÕES E 
CAPACITAÇÃO LTDA CNPJ: 32.322.748/0001-05, pelo valor 
total de R$ 5.996,00 (cinco mil, novecentos e noventa e seis 
reais), enquadra-se no Art. 25º inciso II c/c Art. 13º inciso VI 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de 
Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 (três) 
dias ao senhor Secretário Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente - Adjunto, para ratifi cação e publicação na 
Imprensa Ofi cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 21 de Março de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL
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 Leonara Batista Corrêa                Aipana de Almeida Nobre
Membro Suplente da CPL             Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 004141/2022 – SPMA, com solicitação de 
origem da SPMA.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 e Meio Ambiente - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE
 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 47 à 52 dos autos em epígrafe, certifi ca que a so-
licitação constante do processo nº. 004095/2022 – EMHUR, 
referente ao pagamento de 2 (duas) inscrições, referentes a 
participação no Curso Integrado de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil na Administração Pública, que será 
realizado no período de 6 a 8 de abril de 2022, em Fortale-
za/CE, em favor da empresa ESAFI – ESCOLA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA CNPJ: 35.963.479/0001-46, 
pelo valor total de R$ 5.780,00 (cinco mil, setecentos e oiten-
ta reais), enquadra-se no Art. 25º inciso II c/c Art. 13º inciso 
VI da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias ao senhor Diretor Presidente da EMHUR, para 
ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo de 05 
(cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 21 de Março de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

 Leonara Batista Corrêa                Aipana de Almeida Nobre
Membro Suplente da CPL             Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 004095/2022 – EMHUR, com solicitação 
de origem da EMHUR.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente da EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Municí-
pio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico nas fo-
lhas 48 à 54 dos autos em epígrafe, certifi ca que a solicitação 
constante do processo nº. 003894/2022 – SEMUC, referente ao 
pagamento de 2 (duas) inscrições no Curso de  “A Nova Lei 
Geral de Licitações Públicas – Lei nº. 14.133/2021”, para aten-
der a SEMUC, em favor da empresa ESAFI – ESCOLA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA CNPJ: 35.963.479/0001-46, 
pelo valor total de R$ 5.491,00 (cinco mil, quatrocentos e no-
venta e um reais), enquadra-se no Art. 25º inciso II c/c Art. 13º 
inciso VI da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias ao senhor Secretário Municipal de Comunicação, 
para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo 
de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 21 de Março de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

 Leonara Batista Corrêa                Aipana de Almeida Nobre
Membro Suplente da CPL             Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 003894/2022 – SEMUC, com solicitação 
de origem da SEMUC.

Paulo Ronison Amorim de Souza
Secretário Municipal de Comunicação

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 322/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Jessica da Silva Bar-
reto, para responder interinamente pelo cargo em comis-
são de Nível de Assessoramento, de Gerente, Símbolo AS-4, 
da Secretaria Municipal de Gestão Social, em substituição 
a servidora Arlete Mendes de Morais Souza, em razão de 
usufruto de férias, no período de 14.3.2022 a 28.3.2022. 

 Boa Vista - RR, em 17 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 323/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Chimeine Asano, para 
responder interinamente pelo cargo em comissão de Nível 
de Assessoramento, de Gerente, Símbolo AS-4, cumulati-
vamente com o cargo de Supervisor, Símbolo AO-8, ambos 
da Secretaria Municipal de Gestão Social, em substituição a 
servidora Valdete Cavalcante Conceição, em razão de usu-
fruto de férias, no período de 7.3.2022 a 21.3.2022. 

 Boa Vista - RR, em 17 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 324/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Elisângela da Silva Sa-
les, para responder interinamente pelo cargo em comissão 
de Nível de Atuação Operacional, de Chefe da Divisão de 
Saúde Ocupacional, Símbolo AO-5, da Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoas, em substituição a 
servidora Joelma Leal da Costa, em razão de usufruto de 
férias, no período de 16.3.2022 a 25.3.2022. 

 Boa Vista - RR, em 17 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas


